
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS, QUE
TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO, NA
FORMA ABAIXO:

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55, situada na Rua Barão de Itapagipe, nº 225 – Rio Comprido, Rio de
Janeiro, CEP: 20.261-005 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Ordenador de Despesas, Sr. LEONARDO FERREIRA, portador da Identidade nº. 113892517, emitida
pelo DIC/RJ e inscrito no CPF sob o nº 055.727.567-92, e a empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.878.476/0001-08,
situada na Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Bairro Partenon, Cidade Porto Alegre/RS, daqui por
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por CARLOS HENRIQUE DA CUNHA
CASTRO, cédula de identidade nº 3002423758 expedida pela SSP RS e inscrito no CPF sob o nº
250.531.320-20, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO
QUANTITATIVO DO OBJETO AO CONTRATO nº 039/2023, com fundamento no art. 58, inciso I c/c
art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo
administrativo nº. SEI-080001/026697/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO):
Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 039/2023, relativo à
contratação de instituição especializada para realização de seleção pública para preenchimento de vagas do
Programa de Residência Médica e Multiprofissional em Saúde, com início do certame em 2023 para
entrada dos residentes em 01 de março de 2024, de acordo com as especificações técnicas e demais
disposições constantes no Termo de Referência, com fundamento no inciso I, alínea b, do art. 65, c/c art.
58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
 
PARAGRÁFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total:

 

1º TA - Contrato nº 039/2023 - FUNDATEC

CANDIDATOS VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL
ESTIMADO ACRÉSCIMO VALOR TOTAL

APÓS ACRÉSCIMO

1.600 R$ 86,50 R$ 138.398,00 R$ 4.813,00 R$ 143.211,00

 

17/06/2024, 16:51 SEI/ERJ - 70891757 - Termo Aditivo NI

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=78411236&infra_sistem… 1/3



VALOR DO ACRÉSCIMO R$ 4.813,00

PERCENTUAL DO ACRÉSCIMO 3,48%

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada, decorrente do adiamento das provas que seriam
realizadas no turno da tarde do dia 14/01/2024, resultará em acréscimo do valor contratual no percentual
de 3,48% (três inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do valor inicial do contrato, na forma do §
1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PAGAMENTO):
O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA,
devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 143.211,00 (cento e quarenta e três mil e duzentos
e onze reais), mantendo-se as demais condições de pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2024, assim classificados:
Natureza das Despesas: 3390.39.21
Fonte de Recurso: 1.500.100
Programa de Trabalho: 2961.10.128.0508.4862
Nota de Empenho:
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA QUARTA (DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO):
Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 4.813,00 (quatro mil e oitocentos e treze reais).
 
CLÁUSULA QUINTA (DA GARANTIA):
A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data
do recebimento da via do termo aditivo assinada, comprovante de garantia contratual com prazo de
validade de 01/11/2023 a 30/09/2024, no valor correspondente à 05 % (cinco por cento) do valor do Termo
Aditivo, em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/1993.
 
CLÁUSULA SEXTA (RATIFICAÇÃO):
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual,
não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA (PUBLICAÇÃO E CONTROLE):
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo
ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na
forma e no prazo determinado por este.
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito
de direito.
 
 
 

LEONARDO FERREIRA
SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE

 
 

CARLOS HENRIQUE DA CUNHA CASTRO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS

 
 

Rio de Janeiro, 25 março de 2024

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique da Cunha Castro, Usuário Externo, em
26/03/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em
03/04/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 70891757 e
o código CRC A301B645.

Referência: Processo nº SEI-080001/026697/2022 SEI nº 70891757

Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3385-9052 - www.saude.rj.gov.br  
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SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CBMERJ, comunica que no dia 09 de abril de 2024 às 09
(nove) horas e 30 (trinta) minutos será realizada a 2ª Sessão Pública
do referido certame licitatório na Praça da República, 45 - Centro -
Rio de Janeiro. Informações pelo Tel. (21) 2333-3085 ou pelo e-mail
licita.sedec@gmail.com.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/23.
O B J E TO : Contratação de empresa para elaboração de projetos bá-
sico, legal e executivo com vistas à construção das instalações do no-
vo hospital do CBMERJ.
PROCESSO SEI-270042/001003/2021.

Id: 2557822

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajustamento de Conduta - TAC Nº
042/2023.
PARTES: O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
- CNPJ: 28.176.998/0004-41, Diretoria-Geral de Serviços Técnicos -
CNPJ: 28.176.998/0004-41 e S. S. WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS
S/A - CNPJ 68.567.650/0001-57.
O B J E TO : A regularização da edificação situada à Rua Senador Alen-
car, n° 160, São Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ, possuindo uma área
total construída de 4.855,57 m², possuindo 4 (quatro) pavimentos,
sendo: Térreo, Mezanino cozinha, Mezanino oficina, 2° Pavimento, 3°
Pavimento e 4° Pavimento, destinado à Industrial - I-2 - Industrial 2,
classificado como risco Médio 2, com vistas a estabelecer garantias
de proteção das pessoas e seus bens em caso de incêndio e pâ-
nico.
VALOR: Não há.
PRAZO: 25 de agosto de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 1º do Decreto-Lei nº 247, de 21 de
julho de 1975; Decreto Estadual nº 42, de 17 de dezembro de 2018;
Decreto Estadual nº 46.925, de 05 de fevereiro de 2020; e Notas Téc-
nicas aprovadas por Portaria do Comando-Geral do CBMERJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-270039/001053/2023.

Id: 2557810

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 14/2023.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a Empresa PG RIO ME-
DICAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.841.889/0001-03.
O B J E TO : O ESTADO, reconhece que a EMPRESA forneceu insumos
ao Hospital Central Aristarcho Pessoa (HCAP), nos meses de março,
abril e maio de 2021, sem cobertura contratual, por extrapolação dos
recursos do REDE/FS destinados para o HCAP.
VA L O R : A empresa reconhece que o valor a ela devido pelo forne-
cimento de insumos é, efetivamente, de R$ 115.058,16 (cento e quin-
ze mil, cinquenta e oito reais e dezesseis centavos).
Q U I TA Ç Ã O : Ampla, geral, irrevogável e completa após o pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270060/000392/2023.

Id: 2557857

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 059/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Saúde e a empresa UNIQUE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (vencedora dos itens 02
e 04).
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamento (medi-
camento uso humano, grupo farmacológico: anticoagulantes, antago-
nistas e antiagregantes plaquetarios , princípio ativo: clopidogrel , for-
ma farmacêutica: comprimido , concentração / dosagem: 75 mg e me-
dicamento uso humano, grupo farmacológico: hipoglicemiantes , prin-
cípio ativo: gliclazida , forma farmacêutica: comprimido liberação mo-
dificada , concentração / dosagem: 30 , unidade: mg , volume: n/a ,
apresentação: n/a , acessório: n/a).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 24.810,48 (vinte e quatro mil oi-
tocentos e dez reais e quarenta e oito centavos).
ITENS FRACASSADOS: 01 e 03.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024.
F U N D A M E N TO : Pregão eletrônico nº 384/2023.
PROCESSO Nº SEI-080001/023330/2022.

Id: 2557842

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A I S

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 007/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Saúde e a empresa M2R SO-
LUÇÕES INTEGRADAS LTDA (vencedora dos itens 01 e 03).
OBJETO: Aquisição de Material (FRIGOBAR e FORNO MICROON-
DAS), para atender à Coordenação de Patrimônio.
VALOR TOTAL: R$ 17.288,00 (dezessete mil duzentos e oitenta e oi-
to reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº
3.149/80 e 21.081/94.
PROCESSO Nº SEI-080001/013131/2023.
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 009/2024.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Saúde e a empresa 3D PRO-
JETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA (vencedora do item
10).
OBJETO: Aquisição de Material (REFRIGERADOR), para atender à
Coordenação de Patrimônio.
VALOR TOTAL: R$ 40.568,60 (quarenta mil quinhentos e sessenta e
oito reais e sessenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
extrato no D.O.
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº
3.149/80 e 21.081/94.
PROCESSO Nº SEI-080001/013131/2023.

Id: 2557843

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2023.
PA R T E S : A Secretaria de Estado de Saúde e a Fundação Universi-
dade Empresa de Tecnologia e Ciências.
O B J E TO : Alteração quantitativa de acréscimo do valor contratual no
percentual de 3,48% (três inteiros e quarenta e oito centésimos por
cento) do valor inicial do contrato.

VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO: R$ 4.813,00 (quatro mil oitocentos
e treze reais).
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu §
1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-080001/026697/2022.

Id: 2557841

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato SEEDUC nº 02/2024
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Educação, com o INSTITUTO NTC DO BRASIL LTDA., CNPJ:
10.614.200/0001-98.
OBJETO: Prestação de serviços de capacitação/treinamento do ser-
vidor de caráter não continuado realizada por profissionais com es-
pecialização comprovada.
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024.
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 06 (seis) meses, con-
tado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
VALOR: R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 182016.
CÓDIGO DE DESPESAS: 3390.
FONTE DE RECURSOS: 1.550.105.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE03765.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-030001/010794/2024.

Id: 2557743

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 69769039/2024.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação - SEEDUC, e o MUNICÍPIO DE APERIBÉ.
O B J E TO : O presente Termo tem por objeto a concessão de vagas
para estágio curricular obrigatório em unidades escolares da rede mu-
nicipal de ensino, aos estudantes regularmente matriculados nas uni-
dades escolares de ensino médio no Curso Normal da Secretaria de
Estado de Educação, visando a sua preparação para o trabalho pro-
dutivo e a formação integral do educando, em conformidade com as
diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho (Anexo I).
PRAZO: O presente Termo terá vigência de 60 (sessenta) meses, a
contar da data de sua publicação, podendo ser modificado mediante
assinatura de termo aditivo, se previamente acordado entre as par-
tes.
RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo não envolve a trans-
ferência de recursos financeiros e nem acarretará nenhum ônus, or-
dinários e/ou extraordinários, de qualquer natureza, entre os partíci-
pes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes à execu-
ção das ações e obrigações sob sua competência.
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 44.879/2014,
Lei nº 11.788/2008.
PROCESSO Nº SEI-030029/000254/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Cessão de Uso Parcial de Bem Imóvel nº
69561909/2024.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado Educação - SEEDUC/RJ, e o MUNICÍPIO DE SAPUCAIA.
O B J E TO : O presente Termo de Cessão de Uso tem por objeto o
IMÓVEL abaixo descrito, do qual o ESTADO é senhor e possuidor:
- Colégio Estadual Paulino Fernandes - situado à Vila Nossa Senhora
Aparecida, s/nº, Vila Nossa Senhora Aparecida, Sapucaia/RJ.
O ESTADO cederá as seguintes dependências do IMÓVEL descrito
no caput desta Cláusula: 04 (quatro) salas de aula no turno da manhã
e 09 (nove) salas de aula no turno da tarde, bem como as demais
dependências de uso comum.
PRAZO: A presente cessão de uso vigorará da data de sua publi-
cação até 31/12/2028, admitindo-se sua prorrogação por meio de Ter-
mo Aditivo, conforme o interesse das partes.
RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo de Cessão de Uso
Parcial de Bem Imóvel não ensejará transferência de recursos entre
os partícipes. Fica o ESTADO desobrigado do pagamento de toda e
qualquer despesa e tributo, referente ao período convalidado, cuja
obrigação de pagamento tenha sido neste termo imposta ao CESSIO-
NÁRIO.
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações,
Decreto Estadual nº 44.879, de 18 de julho de 2014 e alterações, Lei
Complementar nº 8, de 25 de outubro de 1977 e alterações, e do De-
creto nº 47.502, de 03 de março de 2021.
PROCESSO Nº SEI-E-03/002889/2010.

Id: 2557720

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio nº 68446153/2024.
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2024.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação do Rio de Janeiro (SEEDUC/RJ), e a FACUL-
DADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por finalidade o desen-
volvimento de um programa de estágio curricular obrigatório para es-
tudantes dos Cursos de Licenciaturas em: EDUCAÇÃO ESPECIAL,
LETRAS, MATEMÁTICA e PEDAGOGIA da INSTITUIÇÃO DE ENSI-
NO SUPERIOR FACULDADE IBRA DE MINAS GERAIS - FIBMG, de-
vidamente credenciada junto ao MEC e previamente cadastrada pe-
rante a SEEDUC, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual
de Ensino, subordinadas à SEEDUC, conforme o Plano de Trabalho,
em anexo, parte integrante deste instrumento.
PRAZO: O presente Termo de Convênio terá vigência de 60 (sessen-
ta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser modi-
ficado mediante assinatura de termo aditivo, se previamente acordado
entre as partes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do estágio será ajus-
tado entre as partes interessadas, levando-se em conta a conveniên-
cia da Administração e o grau da especialização profissional, obser-
vada a duração do estágio no que tange ao período mínimo de 6 me-
ses e o máximo de 2 anos por estudante/estagiário, ressalvando-se,
na hipótese, o estagiário portador de deficiência física conforme Artigo
11 contido na Lei Federal n.º 11.788 de 25 de setembro de 2008.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o estágio seja realizado pelo período
de 01 (um) ano ou mais, o Estudante/Estagiário deverá ter 30 (trinta)
dias de recesso que será gozado, preferencialmente, no período das
férias escolares.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de o estágio ter duração inferior
a 01 (um) ano, os dias de recesso previstos serão concedidos de ma-
neira proporcional.
RECURSOS FINANCEIROS: A execução do presente Convênio não
importa na realização de dispêndio ou repasse financeiro de recursos
públicos estaduais entre os partícipes.
F U N D A M E N TO : Lei 14.133/21, na Resolução SEEDUC nº 5.797/2019,
no Decreto Estadual nº 44.879 de 15 de julho de 2014.
PROCESSO Nº SEI-030029/007981/2023.

Id: 2557693

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo nº 69917013/2024 ao Convênio de
Municipalização nº 11/2017.
PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado Educação - SEEDUC/RJ, e o MUNICÍPIO DE AREAL.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão da uni-
dade escolar abaixo relacionada no âmbito do Convênio de Munici-
palização nº 11/2017: EE Joaquim Vital Vieira, situado na Rua São
Silvestre, nº 36, Fazenda Velha - Areal/RJ. CLÁUSULA SEGUNDA -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no instrumento original firmado entre as partes
PRAZO: Resguardado o entendimento discricionário do ESTADO, o
presente Convênio vigorará da data da publicação de seu extrato até
10/12/2024. Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos de
colaboração, referentes ao objeto deste ajuste, praticados pela Admi-
nistração Estadual e Municipal anteriores a publicação deste Termo,
conforme acordado administrativamente pelas Partes nos autos do su-
pracitado processo administrativo.
RECURSOS FINANCEIROS: A execução do presente Convênio não
importa na realização de dispêndio ou repasse financeiro de recursos
públicos estaduais entre os partícipes.
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais dis-
posições legais.
PROCESSO Nº SEI-030029/007742/2022.

*INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo nº 69918350/2024 ao Termo de
Cessão de Uso de Imóvel nº 11/2017.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado Educação - SEEDUC/RJ, e o MUNICÍPIO DE AREAL.
O B J E TO : O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão da uni-
dade escolar abaixo relacionada no Termo de Cessão de Uso de Imó-
vel nº 11/2017: EE Joaquim Vital Vieira, situado na Rua São Silvestre,
nº 36, Fazenda Velha - Areal/RJ. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RA-
TIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições esta-
belecidas no instrumento original firmado entre as partes.
PRAZO: A presente cessão de uso vigorará da data de sua publi-
cação até 10/12/2024, admitindo-se sua prorrogação por meio de Ter-
mo Aditivo, conforme o interesse das partes.
RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo de Cessão de Uso de
Bem Imóvel não ensejará transferência de recursos entre os partíci-
pes.
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2024.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais dis-
posições legais, artigos 40 a 43 da Lei Complementar nº 08, de 25 de
outubro de 1977 e alterações, do Decreto nº 30.200/2001.
PROCESSO Nº SEI-030029/007742/2022.

*Republicados por incorreções nos originais publicados no D.O. de
03/04/2024.
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E D I TA I S

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA CIEP BRIZOLÃO 156 DR ALBERT
SABIN VINCULADO AO CEJA ITAGUAÍ - Censo Escolar 33125295 -
torna pública a seguinte listagem de concluintes: CURSO DE ENSI-

NO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
- ANO 2023: Aline Fatima Amaral da Silva Monteiro; Brenda dos San-
tos Soares; Bruno de Jesus Oliveira; Caio Tacio Santos Ferreira; Car-
los Roberto de Oliveira Corrêa; David Santos de Souza; Elaine Cris-
tina Vianna; Hugo Ribeiro de Melo; Iara Ferreira de Moraes Caetano;
Isabelle Vicente Manfredi Gabriel; Izabelle Rodrigues Teofilo; Jéssica
Hagatta da Silva Alves; Júlia dos Santos Silva Reis; Kauã de As-
sumpção Brito; Luciane Pereira de Andrade; Marcia Regina Couto da
Silva; Maria de Fátima Gomes de Souza; Marilda do Carmo Alencar
de Souza; Nataly Beatriz de Paula Vieira; Paulo Roberto Pereira de
Almeida; Rafael Ferreira Mendes Pinto; Raquel de Brito Baptista Ro-
drigues; Rogério Luiz da Silva; Sabrina da Silva dos Santos; Sandra
Maria dos Santos Lima; Tatiane Nascimento de Sousa Moreira; Willian
Santos Costa de Araujo; Yasmin Fernandes Portela. ANO 2022: La-
ryssa Sthefany Caldeira Rodrigues. CURSO DE ENSINO FUNDA-
MENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -
ANO 2023: Flávio Barboza Procópio; Kayllane Victória de Azevedo Ta-
vares; Marcus Vinícius Alves da Silva; Rozilene Tavares Maciel; Sa-
brina da Silva dos Santos. Diretor: Paulo César Ferreira Bemvindo,
designado no DOERJ de 17/09/2010, página 11, 1ª coluna. Secretário
Escolar: José Carlos Souza Martins, designado no DOERJ de
14/02/2001, página 24, 3ª coluna. Servidores que autorizaram a pu-
blicação: Nonis Araújo dos Santos, ID. Funcional nº 4324435-1 e
Claudia Cortes da Fonseca, ID. Funcional nº 4325831-0. Processo nº
SEI-030046/002799/2023.

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA ITAGUAÍ - Censo Escolar
33125295 - torna pública a seguinte listagem de concluintes: CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - ANO 2023: Agatha Silveira da Silva; Amanda Cristina Do-
mingos Rosa de Oliveira; Ana Carolina Gonçalves de Oliveira Couti-
nho; Bruna Gomes de Paulo Albuquerque; Carla Gomes de Paulo Pio
Luiz; Daniel de Oliveira Silva; David Márcio Gomes Ferreira da Silva;
Dryanno Pinto Rangel; Edglay Ferreira Santos; Fábio Machado do
Nascimento; Gabriel Augusto Monteiro da Rocha; Gabriel Lucas Fer-
reira; Gabriel Lyncoln Alves Vasconcelos; Gabriele Bezerra Ferreira
Santos; Gabrielle Cristina de Oliveira Silva; Giliane Pinto de Rezende
Ferreira da Cunha; Ildefonso Pena Forte Gomes Aranguiz; Isabela de
Almeida da Silva; Isys de Oliveira Costa Silva; Jaqueline Taís Miranda
da Silva Faustino; Jéssica Paulina da Silva; Juliane Santiago de Oli-
veira Ferreira; Kamilly Cristina Duarte Pinheiro; Karen Simas Martins;
Kauan Nascimento de Oliveira; Kelvin Alvarenga da Silva; Larissa An-
driele Virgilio Mota; Larissa da Silva dos Santos Cezar; Lizandra Ga-
brielle Pereira Pinto; Lwene Silva Rodrigues de Azevedo; Marcia Cris-
tina Romão Nunes de Souza; Maria Eduarda dos Santos da Silva;
Maria Francilene da Silva Arêa; Matheus de Santana Santos; Mayara
Viana de Almeida Santos; Núbia Eduardo Pereira da Silva; Ottavio de
Meis Passos Alamino; Patrícia Correia da Silva; Patrick Costa e Silva;
Priscila Rocha do Prado; Quézia Queen Santos de Souza; Raquel
Cristina Coêlho da Silva Crispim; Renan Luis Lima de Jesus Avilez;
Samara Leticia Cardoso Carvalho; Samille Christine Alves Martins;
Shantala Ribeiro Fernandes; Stephani Ramos Cabral; Vanessa Freitas
de Souza Cardoso; Victor Hugo Machado Stramandinoli dos Santos;
Vitória Camile Farias Bonekamp. CURSO DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ANO
2023: Carlos Alexandre dos Santos Ferreira; Damires Castilho Feijó
de Oliveira; Elisangela da Silva; Gutemberg Fernandes Alves; Murillo
Hideki Issobe Gandra; Naira Ascacida Leite dos Santos; Raquel Cris-
tina Coêlho da Silva Crispim; Roberta Morais Viana Ribeiro da Silva;
Sirlaine Silva Botelho; Yago Godinho Modesto Coelho; Yuri Moreno
Ginuino. Diretor: Paulo Cesar Ferreira Bemvindo, designado no
DOERJ de 17/09/2010, página 11, 1ª coluna. Secretário Escolar: José
Carlos Souza Martins, designado no DOERJ de 14/02/2001, página
24, 3ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Nonis Araújo
dos Santos, ID. Funcional nº 4324435-1 e Claudia Cortes da Fonseca,
ID. Funcional nº 4325831-0. Processo nº SEI-030046/002799/2023.
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O D I R E TO R DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA JUREMA PE-
ÇANHA GIRAUD, Censo Escolar nº 33082359, torna pública a se-
guinte listagem de concluintes. CURSO ENSINO MÉDIO - ANO 2012:
Katarina Andressa Bento. ANO 2011: Cintia Estácia da Silva. ANO
2009: Cristina Lima Moraes Duarte. ANO 2005: Renata Maria Ferreira
Ramos. CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS - ANO 2023/2º SEMESTRE: Sonia Maria
da Silva Benevides. ANO 2022/1º SEMESTRE: Vitória dos Santos Sil-
va. ANO 2021/2º SEMESTRE: Nathally Fernanda de Medeiros Venan-
cio. ANO 2014/2º SEMESTRE: Rayane Soares Gomes. Diretora: Vi-
viane Coelho Bioza, designada no DOERJ de 10/05/2018, página 38.
Secretária Escolar: Ana Lucia de Freitas Gesteira, designada no
DOERJ de 23/05/2005, página 26, 3ª coluna. Servidores autorizantes:
Tarciane Azevedo Correia, ID. Funcional nº 4368508-0 e Adriana dos
Santos Viana Alves, ID. Funcional nº 4368445-9. Processo nº SEI-
030001/014599/2024.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11/11/2016

PÁGINA 33 - 3ª COLUNA
E D I TA L

CURSO: ENSINO MÉDIO
ANO: 2014 TURMA: 3001
Onde se lê: Paulo Henrique dos Santos Souza
Leia-se: Paulo Henrique dos Santos de Souza
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